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PE 0032026 – DILIGÊNCIA Nº 01 
 
 
Em atenção ao Pregão Eletrônico nº 0032026, instaurado para a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de desenvolvimento, implantação, migração de conteúdo e manutenção do 
novo Portal Institucional do Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná (SIMEPAR), 
e no exercício do dever de diligência previsto na legislação vigente, especialmente com fundamento no 
art. 64 da Lei nº 14.133/2021, solicita-se à empresa INTERAGI TECNOLOGIA LTDA. a apresentação 
de esclarecimentos e/ou documentos complementares, conforme itens abaixo relacionados. 
 
1. Infraestrutura, DevOps e Cloud Native (Docker/Kubernetes) Considerando que a totalidade dos 
Atestados de Capacidade Técnica apresentados (CODEBA, SETD/PE, SUAPE, CNMP, IPEA, PGMS, 
entre outros) descreve exclusivamente a prestação de serviços em arquitetura convencional 
LAMP/Apache, e visto que o TR do SIMEPAR estabelece como requisito obrigatório a compatibilidade 
com tecnologias de conteinerização (Docker) e orquestração (Kubernetes), incluindo a entrega de 
arquivos Dockerfile e manifestos YAML: 

• Solicitação da Comissão de Contratação: Solicita à licitante que demonstre a capacidade 
operacional da equipe técnica para atuar em ambientes de contêineres, apresentando 
evidências técnicas de projetos onde a estrutura citada nos atestados tenha sido modernizada 
para padrões Cloud Native e Auto-scaling. 
 

2. Integração de Sistemas de Alta Complexidade (SAP Service Layer) Considerando a exigência de 
integração síncrona via API RESTful (Service Layer) com o ERP SAP Business One para fluxos de e-
commerce e notas fiscais, enquanto os atestados de Impercia e CODEBA citam métodos de integração 
via arquivos planos (TXT/XML) ou tecnologias legadas (PHP 5.0): 

• Solicitação da Comissão de Contratação: Solicita à licitante que detalhe a arquitetura de 
integração utilizada nos contratos mais recentes (ex: SETD/PE 2025 ou PGMS 2019), 
comprovando o domínio em protocolos de comunicação síncrona de dados para garantir a 
integridade das transações financeiras exigidas. 
 

3. Volumetria e Integridade de Migração de Dados Considerando a estimativa de migração de um 
acervo histórico de 27GB, e que os atestados confirmam a realização de migração, mas omitem a 
métrica volumétrica em Gigabytes: 

• Solicitação da Comissão de Contratação: Solicita à licitante que apresente declaração 
complementar ou memória técnica que ateste o volume total de dados migrado nos projetos da 
CODEBA ou SUAPE, detalhando as ferramentas de ETL utilizadas para assegurar a 
preservação da estrutura de URLs e integridade dos arquivos. 
 

4. Performance em Cenários de Alta Concorrência Considerando o requisito de suporte a 100.000 
usuários simultâneos com tempo de resposta P95 $\leq$ 2 segundos, e que atestados como o do 
CNMP registram médias mensais de visualizações (151 mil/mês) que não equivalem a picos de acesso 
em massa: 

• Solicitação da Comissão de Contratação: Solicita à licitante que apresente relatórios de teste 
de estresse ou métricas de monitoramento de portais sob sua gestão (ex: SETD/PE ou SUAPE) 
que comprovem a estabilidade da arquitetura proposta em cenários de tráfego crítico 
simultâneo. 
 

5. Independência Técnica e Transferência de Conhecimento Considerando que a Entrega 8 do 
cronograma exige a comprovação de plena independência técnica do SIMEPAR: 

• Solicitação da Comissão de Contratação: Solicita à licitante que envie o Conteúdo 
Programático ou Plano de Treinamento aplicado nos contratos de SUAPE (220 horas) ou 
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Sistime (42 horas), validando se o escopo abrangeu a transferência de conhecimento para 
gestão autônoma de infraestrutura e desenvolvimento evolutivo. 

 
 
A licitante deverá encaminhar a resposta à presente diligência, acompanhada dos documentos e 
esclarecimentos solicitados, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do 
recebimento desta comunicação. 
 
O não atendimento ao solicitado no prazo estabelecido poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação da licitante, conforme o caso, nos termos da legislação vigente e das disposições do 
edital. 
 
 

Curitiba-PR., 6 de abril de 2026.  
 
 
 
 
Ricarlos Batista da Silva  
Pregoeiro  
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